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Art. 58. Fica incluído no art. 36 da Lei no 8.981, de 20 de ja‑
neiro de 1995, com as alterações da Lei no 9.065, de 20 de junho 
de 1995, o seguinte inciso XV:
c	 O referido art. 36 foi revogado pela Lei no 9.718, de 27-11-1998, razão 

pela qual fica prejudicada a alteração feita por este artigo.

Atividade Florestal

Art. 59. Considera‑se, também, como atividade rural o cultivo 
de florestas que se destinem ao corte para comercialização, con‑
sumo ou industrialização.

Liquidação Extrajudicial e Falência

Art. 60. As entidades submetidas aos regimes de liquidação 
extrajudicial e de falência sujeitam‑se às normas de incidência dos 
impostos e contribuições de competência da União aplicáveis às 
pessoas jurídicas, em relação às operações praticadas durante o 
período em que perdurarem os procedimentos para a realização 
de seu ativo e o pagamento do passivo.

Seção IV
ACRÉSCIMOS MORATÓRIOS

Multas e Juros

Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos 
e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, 
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1o de janeiro de 1997, 
não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão 
acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três 
centésimos por cento, por dia de atraso.
c	 Art. 17 do Dec. no 6.140, de 3-7-2007, que regulamenta a Contribuição 

Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos 
e Direitos de Natureza Financeira – CPMF.

§ 1o A multa de que trata este artigo será calculada a partir do 
primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto 
para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que 
ocorrer o seu pagamento.
§ 2o O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte 
por cento.
§ 3o Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de 
mora calculados à taxa a que se refere o § 3o do art. 5o, a partir 
do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até 
o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de 
pagamento.

Pagamento em Quotas‑Juros

Art. 62. Os juros a que se referem o inciso III do art. 14 e o 
art. 16, ambos da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
serão calculados à taxa a que se refere o § 3o do art. 5o, a partir 
do primeiro dia do mês subsequente ao previsto para a entrega 
tempestiva da declaração de rendimentos.
Parágrafo único. As quotas do imposto sobre a propriedade 
territorial rural a que se refere a alínea c do parágrafo único do 
art. 14 da Lei no 8.847, de 28 de janeiro de 1994, serão acrescidas 
de juros calculados à taxa a que se refere o § 3o do art. 5o, a partir 
do primeiro dia do mês subsequente àquele em que o contribuinte 
for notificado até o último dia do mês anterior ao do pagamento 
e de um por cento no mês do pagamento.
c	 O art. 14 da Lei no 8.847, de 28-1-1994, de que trata o parágrafo único 

deste artigo, foi revogado pela Lei no 9.393, de 19-12-1996.

Débitos com Exigibilidade Suspensa

Art. 63. Na constituição de crédito tributário destinada a pre‑
venir a decadência, relativo a tributo de competência da União, 
cuja exigibilidade houver sido suspensa na forma dos incisos IV 

e V do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966, não 
caberá lançamento de multa de ofício.
c	 Caput com a redação dada pela MP no 2.158-35, de 24-8-2001, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.
§ 1o O disposto neste artigo aplica‑se, exclusivamente, aos casos 
em que a suspensão da exigibilidade do débito tenha ocorrido 
antes do início de qualquer procedimento de ofício a ele relativo.
§ 2o A interposição da ação judicial favorecida com a medida 
liminar interrompe a incidência da multa de mora, desde a conces‑
são da medida judicial, até 30 dias após a data da publicação da 
decisão judicial que considerar devido o tributo ou contribuição.

Seção V
ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES

Retenção de Tributos e Contribuições

Art. 64. Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e 
fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, 
pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços, estão sujei‑
tos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribui‑
ção social sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade 
social – COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP.
c	 Art. 3o do Dec. no 5.602, de 6-12-2005, que regulamenta o programa de 

inclusão digital instituído pela Lei no 11.196, de 21-11-2005.
§ 1o A obrigação pela retenção é do órgão ou entidade que efe‑
tuar o pagamento.
§ 2o O valor retido, correspondente a cada tributo ou contribui‑
ção, será levado a crédito da respectiva conta de receita da União.
§ 3o O valor do imposto e das contribuições sociais retido será con‑
siderado como antecipação do que for devido pelo contribuinte 
em relação ao mesmo imposto e às mesmas contribuições.
§ 4o O valor retido correspondente ao imposto de renda e a 
cada contribuição social somente poderá ser compensado com 
o que for devido em relação à mesma espécie de imposto ou 
contribuição.
§ 5o O imposto de renda a ser retido será determinado mediante 
a aplicação da alíquota de quinze por cento sobre o resultado da 
multiplicação do valor a ser pago pelo percentual de que trata o 
art. 15 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, aplicável à 
espécie de receita correspondente ao tipo de bem fornecido ou 
de serviço prestado.
§ 6o O valor da contribuição social sobre o lucro líquido, a ser 
retido, será determinado mediante a aplicação da alíquota de um 
por cento, sobre o montante a ser pago.
§ 7o O valor da contribuição para a seguridade social – COFINS, 
a ser retido, será determinado mediante a aplicação da alíquota 
respectiva sobre o montante a ser pago.
§ 8o O valor da contribuição para o PIS/PASEP, a ser retido, será 
determinado mediante a aplicação da alíquota respectiva sobre o 
montante a ser pago.
§ 9o Fica dispensada a retenção dos tributos na fonte de que 
trata o caput sobre os pagamentos efetuados por órgãos ou en-
tidades da administração pública federal, mediante a utilização 
do Cartão de Pagamento do Governo Federal – CPGF, no caso 
de compra de passagens aéreas diretamente das companhias 
aéreas prestadoras de serviços de transporte aéreo.
c	 § 9o com a redação dada pela MP no 877, de 25-3-2019, que até o encer-

ramento desta edição não havia sido convertida em lei.

Art. 65. O Banco do Brasil S.A. deverá reter, no ato do pa‑
gamento ou crédito, a contribuição para o PIS/PASEP incidente 
nas transferências voluntárias da União para suas autarquias e 
fundações e para os Estados, Distrito Federal e Municípios, suas 
autarquias e fundações.
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SÚMULAS DO CONSELHO PLENO DO  
CONSELHO FEDERAL DA ORDEM  

DOS ADVOGADOS DO BRASIL

1. Prescrição.
I – O termo inicial para contagem do prazo prescricional, na hipó‑
tese de processo disciplinar decorrente de representação, a que 
se refere o caput do art. 43 do EAOAB, é a data da constatação 
oficial do fato pela OAB, considerada a data do protocolo da re‑
presentação ou a data das declarações do interessado tomadas 
por termo perante órgão da OAB, a partir de quando começa 
a fluir o prazo de cinco (5) anos, o qual será interrompido nas 
hipóteses dos incisos I e II do § 2o do art. 43 do EAOAB, voltando 
a correr por inteiro a partir do fato interruptivo.
II – Quando a instauração do processo disciplinar se der ex officio, 
o termo a quo coincidirá com a data em que o órgão competente 
da OAB tomar conhecimento do fato, seja por documento cons‑
tante dos autos, seja pela sua notoriedade.
III – A prescrição intercorrente de que trata o § 1o do art. 43 do 
EAOAB, verificada pela paralisação do processo por mais de três 
(3) anos sem qualquer despacho ou julgamento, é interrompida 
e recomeça a fluir pelo mesmo prazo, a cada despacho de movi‑
mentação do processo.

2. Advocacia. Concorrência. Consumidor.
I – A Lei da Advocacia é especial e exauriente, afastando a aplica‑
ção, às relações entre clientes e advogados, do sistema normativo 
da defesa da concorrência.
II – O cliente de serviços de advocacia não se identifica com o 
consumidor do Código de Defesa do Consumidor – CDC. Os pres‑
supostos filosóficos do CDC e do EAOAB são antípodas e a Lei 
no 8.906/1994 esgota toda a matéria, descabendo a aplicação 
subsidiária do CDC.

3. Advogado. OAB. Pagamento de anuidades. Obrigato-
riedade. Suspensão. Licença.
I – É obrigatório o pagamento de anuidades pelo advogado sus‑
penso temporariamente de suas atividades profissionais;
II – O advogado regularmente licenciado do exercício profissional 
não está sujeito ao pagamento das anuidades, sendo, contudo, 
obrigatória sua manifestação expressa de opção nesse sentido, 
presumindo‑se, com a ausência de requerimento correspon‑
dente, que pretende fazer jus aos benefícios proporcionados 
pela OAB, com a manutenção da obrigatoriedade do respectivo 
recolhimento.

4. Advogado. Contratação. Administração pública. Ine-
xigibilidade de licitação. Atendidos os requisitos do inciso II 
do art. 25 da Lei no 8.666/1993, é inexigível procedimento licitató‑
rio para contratação de serviços advocatícios pela Administração 
Pública, dada a singularidade da atividade, a notória especializa‑

ção e a inviabilização objetiva de competição, sendo inaplicável à 
espécie o disposto no art. 89 (in totum) do referido diploma legal.

5. Advogado. Dispensa ou inexigibilidade de licitação. 
Contratação. Poder Público. Não poderá ser responsabilizado, 
civil ou criminalmente, o advogado que, no regular exercício do 
seu mister, emite parecer técnico opinando sobre dispensa ou 
inexigibilidade de licitação para contratação pelo Poder Público, 
porquanto inviolável nos seus atos e manifestações no exercício 
profissional, nos termos do art. 2o, § 3o, da Lei no 8.906/1994 
(Estatuto da Advocacia e da OAB).

6. Inscrição. Idoneidade. Nos processos de inscrição, o Con‑
selho competente poderá suscitar incidente de apuração de 
idoneidade, quando se tratar de pessoa que de forma grave 
ou reiterada tenha ofendido as prerrogativas da advocacia, 
assegurando‑se o contraditório e a ampla defesa.

7. Desagravo público. Art. 7o, XVII e §  5o, da Lei 
no 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia e da OAB). Arts. 18 
e 19 do Regulamento Geral do EAOAB. Ato político interno. 
Ausência de legitimação da pessoa ou autoridade ofensora para 
interpor recurso em face de decisão que deferiu o desagravo 
público.

8. Processo de exclusão – instrução e julgamento. Compete ex‑
clusivamente ao Pleno do Conselho Seccional o julgamento dos 
processos de exclusão, mediante a manifestação favorável de 
dois terços dos seus membros, após a necessária instrução e 
julgamento dos referidos processos perante o Tribunal de Ética 
e Disciplina (art. 38, parágrafo único, c/c art. 70, § 1o, ambos da 
Lei no 8.906/1994 – Estatuto da Advocacia e da OAB).

9. Inidoneidade moral. Violência contra a mulher. Análise do 
conselho seccional da oab. Requisitos para a inscrição nos qua‑
dros da Ordem dos Advogados do Brasil.  nidoneidade moral. 
A prática de violência contra a mulher, assim definida na “Con‑
venção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Vio‑
lência contra a Mulher – ‘Convenção de Belém do Pará’ (1994)”, 
constitui fator apto a demonstrar a ausência de idoneidade mo‑
ral para a inscrição de bacharel em Direito nos quadros da OAB, 
independente da instância criminal, assegurado ao Conselho 
Seccional a análise de cada caso concreto.

10. Inidoneidade moral. Violência contra crianças e adolescen‑
tes, idosos e pessoas com deficiência física ou mental. Análise 
do Conselho Seccional da OAB. Requisitos para a inscrição nos 
quadros da Ordem dos Advogados do Brasil. Inidoneidade mo‑
ral. A prática de violência contra crianças e adolescentes, idosos 
e pessoas com deficiência física ou mental constitui fator apto 
a demonstrar a ausência de idoneidade moral para a inscrição 
de bacharel em Direito nos quadros da OAB, independente da 
instância criminal, assegurado ao Conselho Seccional a análise 
de cada caso concreto.
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